
REQUERIMENTO  n.º      de 2008
(Do Sr. Deputado Eugênio Rabelo)

Solicita a realização, em parceria  
com a Comissão de Educação e 
Cultura, de Seminário para discutir
o esporte na escola como forma de
prevenir a evasão escolar e a fuga
para a criminalidade.

Senhor Presidente:

Requeiro  a Vossa Excelência,  nos termos  regimentais, 
ouvido  o  Plenário  desta  Comissão,  a  realização  de  um Seminário  para 
discutir o esporte na escola como forma de prevenir a evasão escolar e a 
fuga para a criminalidade.

JUSTIFICAÇÃO

Milhares de crianças e jovens brasileiros vivem em áreas 
de vulnerabilidade social, em ambientes onde proliferam valores difundidos 
pela criminalidade, como a exaltação da violência, o desrespeito à vida e o 
desprezo ao trabalho digno, para citar alguns.

A escola nessas localidades deve ter a capacidade de 
acolher, educar e formar jovens preparados para não sucumbir diante da 
influência nefasta dos que optaram pela marginalidade.

Nesse  sentido,  o  esporte  é  uma  das  ferramentas 
indispensáveis para esse objetivo. Além da possibilidade de ser oferecido 
como atividade de lazer, após o encerramento do turno escolar, o esporte é 
via  para  a  criação  de  oportunidades  profissionais  bem  como  para  o 
desenvolvimento de competências que preparam a criança e o jovem para 
o sucesso na escola e na vida. *
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Para  o  referido  seminário,  sugerimos  a  participação  das 
seguintes instituições e pessoas:

–  Instituto  Ayrton  Senna,  que  desenvolve  o  programa 
Educação pelo Esporte;

– Ministério do Esporte, que desenvolve o programa Segundo 
Tempo;

–  UNESCO,  que  apóia  programas  nas  áreas  temáticas  de 
Cultura e Paz, e Esporte;

– Sr.  Raí  Souza Vieira de Oliveira,  ex-jogador  de futebol  da 
seleção brasileira e instituidor da Fundação Gol de Letra;

– Conselho Nacional dos Secretários Estaduais de Educação – 
CONSED;

Sala da Comissão, em       de                       de 2008.

Deputado EUGÊNIO RABELO
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